
	Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, no dia 2 de agosto de 2018, a Lei

nº 13.330, de 2016, conhecida como a Lei do Abigeato, de autoria do Deputado

Federal Afonso Hamm, completou 2 anos.

A segurança no campo é uma das principais reivindicações dos

residentes rurais em todo o País. A Lei do Abigeato, associada ao trabalho de

força-tarefa da Polícia Civil, que contou com a atuação da Brigada Militar e das

Delegacias Especializadas na Repressão aos Crimes Rurais, reduziu em 34%

o número de casos de abigeato no Rio Grande do Sul.

Criada para agravar as penas referentes ao crime de furto de animais, a

lei passou a punir toda a cadeia do crime. Quem transporta, compra, vende,

mantém em depósito para vender ou expor à venda ou entrega carne sem

procedência legal está sujeito ao rigor da nova legislação.

O crime de abigeato, além de causar prejuízos ao produtor rural, que

depende da comercialização da carne, do leite e de outros derivados de origem

animal para sustentar sua família, constitui-se numa prática criminosa que é a

raiz de outras tantas violações à segurança e à saúde pública.

Com o cumprimento da lei e o esforço dos órgãos de segurança pública,

os resultados começaram a aparecer: 34 quadrilhas e organizações criminosas

foram desarticuladas e mais de 200 criminosos que atacaram produtores e

trabalhadores do campo foram presos.

Apesar de alarmantes, os números demonstram avanços importantes no

combate aos crimes rurais. O setor agropecuário, responsável por mais de 40%

do PIB do Rio Grande do Sul nos últimos 2 anos, colocou o Estado em

condições de competir em nível nacional e espera medidas enérgicas quanto

ao enfrentamento da criminalidade.

Os residentes rurais, que superam as dificuldades inerentes ao meio rural

para produzir os alimentos que são colocados nas mesas dos brasileiros,

merecem mais do que nosso respeito e admiração. Merecem viver com

segurança e ter condições de defender seu patrimônio e sua família.

Resultados atingidos: 221 prisões de criminosos que atacaram produtores

e trabalhadores do campo; 238 inquéritos policiais remetidos ao Poder

Judiciário; 34 quadrilhas e organizações criminosas desarticuladas; 991

animais bovinos recuperados em ações da força-tarefa; 481 animais bovinos

restituídos para vítimas de abigeato; 116 armas apreendidas de indivíduos

investigados por abigeato; 16 carros roubados ou furtados e utilizados por

quadrilhas criminosas recuperados e outros 14 apreendidos porque estavam

sendo utilizados para crimes no campo; 14 caminhões apreendidos (três eram

clonados); mais de 20 mil animais bovinos inspecionados em propriedades



rurais de indivíduos investigados por abigeato; e mais de 40 toneladas de carne

apreendidas.

Sr. Presidente, peço que este pronunciamento seja divulgado no

programa A Voz do Brasil.

Muito obrigado.


